
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DO OBJETO: 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Livros Paradidáticos nos temas de Literatura 
Infantil e livros/material de apoio para produção de textos  para atender a demanda das Escolas 
Municipais de Magda, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

O Departamento Municipal, jurisdicionado e em parceria   com os projetos da  Secretaria de Educação 
SEDUC, no cumprimento de seu papel de indutor de políticas voltadas para a Educação Básica, iniciou um 
processo de pesquisa, avaliação e planejamento de cunho interno, com a intenção de buscar recursos 
didáticos complementares capazes de contribuir com o desenvolvimento teórico e metodológico 
especificamente voltado à prática de ensino e aprendizagem do componente curricular de Literatura 
Infantil nos anos iniciais, bem como o Projeto de Fluência Leitora e Criança Alfabetizada. 

A futura e eventual aquisição se pauta na necessidade de assegurar práticas pedagógicas mediadoras de 
aprendizagens em ambientes coletivos, com o desenvolvimento dos educandos e disponibilizando 
recursos que trazem significância no aprendizado bilíngue, dotados de funcionalidades interativas e 
conteúdos que abordam a inclusão e diversidade étnico-racial e cultural, que constitui um imperativo 
educacional que se alinha com os elevados objetivos de fomentar um desenvolvimento intelectual 
integral e eficaz dos discentes. A leitura e produção textual vem  sendo um vetor crucial nesse processo, 
desempenha um papel central no fortalecimento da autonomia intelectual e na construção de um 
pensamento crítico refinado e ampliar o vocabulário, conforme evidenciado pela literatura especializada 
na área pedagógica. 

O Departamento Municipal  de Educação do Município de Magda, analisou e optou pelo registro de preços 
para aquisição dos livros paradidáticos de Literatura Infantil e material de apoio a produção de texto, 
descritos no “Item 4 – Especificação do Objeto e Valores Estimados”,(DOD) tendo em vista se tratar de 
um material singular e exclusivo no mercado e alinhado a proposta municipal, composto por livro 
paradidático físico bilíngue e consumível para os anos iniciais  do Ensino Fundamental, assim como 
aplicativo de interação digital. 

A introdução de QR code que remetem a audiobooks em inglês, português e tradução em libras, com 
atividades lúdicas interativas é uma inovação que atende à diversidade de estilos de aprendizagem dos 
alunos, proporcionando um estímulo adicional ao engajamento e à assimilação de conhecimentos. A 
inserção de interlúdios de brincadeiras ao final da leitura, constitui uma estratégia pedagógica de 
relevância, incentivando a aplicação prática de conceitos de maneira integrativa e interessante. 

A ênfase no desenvolvimento socioemocional dos alunos, por meio da incorporação de conteúdos que 
promovem a consciência social, a empatia e a capacidade de trabalhar em equipe, é de suma importância 
na construção de um ambiente educacional inclusivo e diversificado. Estes aspectos são cruciais para 
capacitar os estudantes a interagir de maneira construtiva e empática dentro da sociedade. Enquanto a 
valorização da diversidade e a inclusão permanecem como pilares fundamentais do processo educacional, 
destaca-se a importância de estratégias pedagógicas que fortaleçam as competências socioemocionais, 
preparando os jovens para os desafios interpessoais e colaborativos da vida contemporânea. 

Portanto, ao analisar o livro paradidático, o Departamento Municipal de Educação entendeu pelo 
completo atendimento às Diretrizes Municipais de Educação do Ensino Fundamental do Município e pelo 
alinhamento à Base Nacional Curricular Comum (BNCC). 



 

 

Sendo assim, o investimento em tais materiais didáticos é justificado pela necessidade de promover um 
ambiente de aprendizagem que esteja em consonância com as demandas contemporâneas por inclusão, 
diversidade e integração curricular. Tal medida é uma demonstração do compromisso da instituição de 
ensino com a preparação de seus discentes para atuarem como cidadãos globais e responsáveis, 
equipados com uma compreensão profunda e abrangente do mundo em que vivem, conforme delineado 
pela Base Nacional Comum Curricular e demais diretrizes educacionais vigentes. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DAS COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DE LINGUAGENS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL IDENTIFICADAS 
NOS LIVROS DE LITERATURA INFANTIL  e MATERIAL PARA PRODUÇÃO TEXTUAL, OBJETO DO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO, EM CONSONÂNCIA AO 
PREVISTO NA BASE NACIONAL CURRICULAR COMUM (BNCC): 

4.1. O livro paradidático apresenta o desenvolvimento das competências gerais no ensino da 
Literatura Infantil e oportuniza ao discente utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-motora, 
como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e digital –, para se expressar e partilhar informações, 
experiências, ideias e sentimentos em diferentes contextos e produzir sentidos que levem ao diálogo, à 
resolução de conflitos e à cooperação. 
4.2. Além disso, garantirá o desenvolvimento de habilidades previstas pelas Normas da Base Nacional 
Curricular Comum (BNCC) que amplia a leitura e escrita da criança. 
4.3. No livro escolhido existem conteúdos interativos que podem ser acessados on-line por meio site 
lúdico de interatividade fornecido pela editora. Tais conteúdos foram selecionados com base nos mais 
recentes estudos da Neurociência. Assim, mais do que o efeito lúdico, os conteúdos digitais visam o 
trabalho com a emoção, o desenvolvimento da afetividade, da criatividade, da atenção, da curiosidade, 
da empatia e do desenvolvimento cognitivo. 
4.4. Dentre esses conteúdos digitais, há os vídeos educativos que foram feitos de crianças para 
crianças. Essa escolha se deve a necessidade de se usar estratégias variadas para garantir o trajeto do 
desenvolvimento do pensamento socializado para o individual; além disso, estudos recentes comprovam 
o fato de as crianças prestarem mais atenção ou ficarem mais interessadas no conteúdo de uma fala 
quando ela vem de outra criança. 
4.5. Em função da apresentação, da organização curricular (de acordo com a BNCC), da proposta 
pedagógica, da assessoria aos professores, das orientações metodológicas e a inclusão digital, concluiu-
se que o conjunto de soluções oferecidas atende às atuais necessidades da sociedade e está, portanto, de 
acordo com a Proposta Educacional de nosso Município. 

4.6.O Material de apoio a Produção Textual constitui um instrumento privilegiado para o 
desenvolvimento das competências comunicativas dos educandos. Ao realizar a produção textual, os 
alunos são estimulados a expressar suas ideias, opiniões e sentimentos de maneira articulada e coerente, 
ampliando assim sua capacidade de interação verbal e escrita. Essa habilidade comunicativa fortalece a 
autoconfiança do estudante, e os prepara para os desafios da comunicação em diferentes esferas da vida 
social e acadêmica. 



 

 

5. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E VALORES ESTIMADOS: 

LOTE ÚNICO (05 LIVROS – EPISÓDIOS DE 01 A 05) 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

Autor QUANTIDADE ESTIMATIVA 
PRELIMINAR 
 

01 Educação Infantil 2 a 6 anos:  
- Igor o Duende Azul e a fada 
má do este- Issbn- 97865-
991926-8-5 
- Igor o Duende Azul e o 
príncipe – Issbn- 978-85-
92696-14-6 
- Igor o Duende Azul e o medo 
da chuva- Issbn- 978-85-
92696-15-3 
- Igor o Duende Azul e o 
pássaro laranja-Issbn-978-85-
92696-16-0 
- Igor o Duende Azul e a grande 
corrida- Issbn- 978-65-991926-
9-2 
Obs: Os livros são   redigidos 
em letra bastão que favorece o 
processo de alfabetização e o 
trabalho com as sílabas simples 
e complexas. Possibilita o 
trabalho articulado com a Base 
Nacional Comum Curricular, 
proporciona o 
desenvolvimento de 
habilidades de Leitura e 
Escrita. 
 
Livro com capa em arte 3D, 
tamanho 42x25,5. Esta obra 
inclui escultura digital e 
iluminação desenvolvidas com 
brush, e um livro que permite, 
através de um QR Code, 
acessar um vídeo produzido 
em formato 1920x1080 com 
resolução em Full HD. 
 
Além de ser disponibilizado um 
QR Code com todas as cenas e 
personagens com animação, o 
livro oferece recursos como 
trilha sonora e locução em 

kits Eric 
Francato 

240 160.000,00 



 

 

português, trilha sonora e 
locução em inglês, e ainda mais 
significativo, a inclusão de uma 
versão em Libras - Língua 
Brasileira de Sinais, garantindo 
que os conteúdos sejam mais 
acessíveis. 
 
Inclui brincadeiras em 
formatos digitais via 
navegador que foram 
pensadas para promover a 
interação e o auxílio do 
aprendizado. 
 
 

02 Educação Infantil 2 a 6 anos:  
- Igor o Duende Azul e a fada 
má do este- Issbn-978-65-
991926-8-5 
- Igor o Duende Azul e o 
príncipe – Issbn- 978-85-
92696-14-6 
- Igor o Duende Azul e o medo 
da chuva- Issbn -978-85-
92696-15-3 

- Igor o Duende Azul e o 
pássaro laranja- Issbn-978-85-
92696-16-0 
- Igor o Duende Azul e a grande 
corrida-Issbn-978-65-991926-
9-2 
Obs: Os livros são   redigidos 
em letra bastão que favorece o 
processo de alfabetização e o 
trabalho com as sílabas simples 
e complexas. Possibilita o 
trabalho articulado com a Base 
Nacional Comum Curricular, 
proporciona o 
desenvolvimento de 
habilidades de Leitura e 
Escrita. 
 
Livro com capa em arte 3D, 
tamanho 42x25,5. Esta obra 
inclui escultura digital e 
iluminação desenvolvidas com 
brush, e um livro que permite, 
através de um QR Code, 
acessar um vídeo produzido 

kits Eric 
Francato 

400 270.000,00 



 

 

em formato 1920x1080 com 
resolução em Full HD. 
 
Além de ser disponibilizado um 
QR Code com todas as cenas e 
personagens com animação, o 
livro oferece recursos como 
trilha sonora e locução em 
português, trilha sonora e 
locução em inglês, e ainda mais 
significativo, a inclusão de uma 
versão em Libras - Língua 
Brasileira de Sinais, garantindo 
que os conteúdos sejam mais 
acessíveis. 
 
Inclui brincadeiras em 
formatos digitais via 
navegador que foram 
pensadas para promover a 
interação e o auxílio do 
aprendizado. 
 
 

OBS: COLEÇÃO DE LIVROS ACIMA SOLICITADA , EMBALADA EM CAIXINHA COLORIDA, IMPRESSA EM 
CARTÃO TRIPLEX 300G, EMPASTAMENTO EM PAPELÃO MICROONDULADO FUNDO BRANCO, 
LAMINAÇÃO BOPP FOSCO, 1 PONTOS COM VELCRO PARA FECHAMENTO E COM APLICAÇÃO DE ALÇA 
PLÁSTICA CONTENDO 05 (CINCO) LIVROS CONFORME DESCRIÇÃO. 
 

03 MATERIAL DE APOIO - 1° ANO 
PRODUÇÃO TEXTO ANUAL 
 

Und  80+ 4 prof. Valor total 
deste 
registrado 
abaixo 

04  MATERIAL DE APOIO - 2° ANO 
PRODUÇÃO TEXTO ANUAL  
 

Und  80+ 4 prof. Valor total 
deste 
registrado 
abaixo 

05  MATERIAL DE APOIO - 3° ANO 
PRODUÇÃO TEXTO ANUAL  
 

Und  80+ 4 prof. Valor total 
deste 
registrado 
abaixo 

06  MATERIAL DE APOIO - 4° ANO 
PRODUÇÃO TEXTO ANUAL  
 

Und  80+ 4 prof. Valor total 
deste 
registrado 
abaixo 

07 MATERIAL DE APOIO - 5° ANO 
PRODUÇÃO TEXTUAL ANUAL 

Und  80+ 4 prof. Valor total 
deste 
registrado 
abaixo 



 

 

OBS. Os produtos solicitados de 3 a 7 (MATERIAL DE APOIO- PRODUÇÃO TEXTUAL)devem 
conter as seguintes normas/descrições: 

 Produção textual constituída de quatro temas a serem desenvolvidos, baseado em gêneros 
textuais estudados em sala de aula, por bimestre letivo contendo os quatro bimestres. 

Cada tema deve possuir o conceito do gênero textual e seu descritivo seguido da proposta 
a ser desenvolvida. 

Deverá possuir espaço para rascunho e redação final do texto nos quatro bimestres para 
cada tema a ser produzido. 

Para cumprir os quesitos, durante o ensino fundamental anos iniciais deve-se desenvolver 
obrigatoriamente os seguintes temas: Poema; História em quadrinhos; Conto; Interpretação de tela; 
Parlenda; Lenda; Poema visual; Texto instrucional; Texto narrativo; Fábula; Literatura de Cordel; 
Contos africanos; Conto literário; Conto de artimanha; Texto narrativo informativo; Conto de 
mistério; Conto maravilhoso; Conto narrativo; Letra de canção; Notícia; Relato pessoal; Crônica; Carta 
pessoal; Relato de viagem; Anúncio; Entrevista; Reportagem. 

Valor aproximado desse material  de apoio de Produção Textual ( 1º ao 5º ano) R$39.000,00 
(Ítem 3 ao 7) 

 

6. DOS REQUISITOS DOS MATERIAIS 

6.1. A aquisição suprirá a demanda de alternativas e soluções pedagógicas para serem vivenciadas no 
ano letivo de 2024/2025. A aquisição refere-se a livros paradidáticos  e livros de Produção Textual que 
atendam à demanda da nossa rede de ensino do Ensino Fundamental I e II, com os seguintes requisitos: 

a) Livro paradidático impresso, bilíngue, com sistema tecnológico que contemple realidade aumentada, 
tour virtual, interação touch, além de videoaulas (com acesso rápido e fácil) e capacitação de professores 
para a utilização do material em plataforma virtual ou presencial. 

b). Cada kit deverá contemplar os 05 episódios que fazem parte de uma coleção, com todos os conteúdos 
ordenados e articulados, apresentados por ano, atendendo à fase de ensino a que se propõe. 

c) A descrição dos materiais leva em consideração os Pareceres Pedagógicos de análise de material para 
implantação da sistemática. Dessa forma, a descrição segue o memorial descrito fornecido pela editora 
detentora da obra aprovada, facilitando a sua correta identificação para que livreiros, distribuidores e 
demais empresas do ramo que tenham interesse e possam participar. 

7. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

7.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos 
Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

8.1. O presente Termo de Referência foi elaborado em consonância com a Constituição Federal de 
1988; Lei nº 9.394/1996; Lei Federal nº 10.753/2003; Lei Federal nº 14.133/2021; Lei Complementar nº 
123/2006 e no Decreto Federal nº 11.462/2023. 

9. DA FUNDAMENTAÇÃO ACERCA DA AGLUTINAÇÃO DOS LIVROS EM UM ÚNICO LOTE: 

9.1. O objeto licitado se trata de uma coletânea que contempla 05 livros (e episódios), com a seguinte 
descrição: Episódio 01) Igor, o Duende Azul e o medo da chuva; Episódio 02) Igor, o Duende Azul e o 



 

 

pássaro laranja;  03) Igor, o Duende Azul e a grande corrida; Episódio 04) Igor, o Duende Azul e o príncipe; 
Episódio 05) Igor, o Duende Azul e a fada má do oeste. 

9.2. Trata-se de uma sequência de episódios e livros impressos que seguem uma cadeia semântica e 
não podem ser divididas, sob pena de desnaturação do objetivo da contratação.  

9.3. A Lei nº 14.133/2021 dispõe em seu art. 40, parágrafo 3º, inciso III, que o parcelamento não será 
adotado quando o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade 
de risco ao conjunto do objeto pretendido.. Sendo assim, tem-se plenamente cabível a aglutinação em 
um único lote das cinco obras 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO, nos termos do Art. 28, I c/c Art. 40, II e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

9.5. A aquisição ocorrerá mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com validade de 12 meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, desde que nova pesquisa de preços comprove a 
vantajosidade do preço prorrogado, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

9.6. Ao apresentar sua proposta a empresa interessada em participar da licitação, deverá ter ciência 
de que os materiais deverão estar de acordo com as exigências indicadas neste termo de 
referência, sendo que, somente aqueles solicitados serão aceitos para efeito de cumprimento do 
contrato; 

Forma de fornecimento 

9.7. O fornecimento do objeto será integral ou parcelado. 

Da Qualificação Técnica 

9.8. Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado em nome da licitante para comprovação de 
capacidade técnica para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa. 

9.8.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da 
emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e 
cargo/função de quem assina o documento. 

9.8.2.  Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais 
participem sócios ou diretores da Concorrente. 

 

10. DO PRAZO E DA FORMA DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 

10.1. O fornecimento dos materiais será realizado logo após solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação SEDUC, por meio da emissão e encaminhamento de Ordem de Compra ao respectivo vencedor, 



 

 

devendo a empresa efetuar o atendimento em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem 
de compra. 

11. DO ENDEREÇO PARA ENTREGA:  

11.1. A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento de Material. Os materiais deverão ser entregues na EMEF 
Waldomiro Lojúdice, rua José Vieira da Costa, 381, Centro- Magda/SP, sob agendamento no endereço 
eletrônico educacao@magda.sp.gov.br, de segunda a sexta feira das 7h00min às 15h00min, conforme 
autorização de fornecimento emitido pelo Departamento. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

12.1. Constituem obrigações do fornecedor, além do atendimento a todas as condições descritas no 
presente Termo de Referência: 

12.1.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Termo de Referência, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, 
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Contratante; 

12.1.2. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades objeto este Termo de Referência, sem prévia autorização 
do Contratante; 

12.1.3. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da 
execução este Termo de Referência e também às demais informações internas do 
Contratante, a que o FORNECEDOR tiver conhecimento; 

12.1.4. Indenizar o Contratante por todo e qualquer prejuízo material ou pessoal que possa 
advir direta ou indiretamente o Contratante ou a terceiros, decorrentes do exercício de 
sua atividade; 

12.1.5. Executar fielmente este Termo de Referência, em conformidade com as cláusulas 
acordadas e normas estabelecidas na Lei n.º 14.133/21, de forma a não interferir no bom 
andamento da rotina de funcionamento do Contratante; 

12.1.6.  Deverão ser consideradas juntamente com o que estipula este documento, todas as 
normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, compreendendo: 
normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias. 

12.1.7. O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas especificações 
técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes e as 
especificações de materiais descritos neste Termo de Referência.  

12.1.8. O FORNECEDOR deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem do 
Contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para este. 

12.1.9. Manter, durante toda a execução da contratual as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 



 

 

12.1.10. Fornecer site de Interatividade digital. Disponível para Android e Ios. Acessível por meio 
de computador, tablet e smartphone, sem custos para download e acesso. Para o aluno, o 
site conterá abas com os episódios de cada livro em vídeo, em inglês e em português, 
ambos com legenda, e também recursos de realidades aumentadas, interação touch, visão 
360º, quizes e jogos lúdicos. Não é necessário login e senha de acesso. Conteúdo disponível 
on-line e off-line. 

12.1.11. Fornecer Videoaulas disponíveis em plataforma streaming sem restrições de acesso. 
Abordando os temas e atividades presentes no livro impresso. Os livros devem conter, 
também, a interpretação em libras para atendimento dos alunos com necessidades 
especiais, contemplando também o acesso via web para celular e tablet onde os usuários 
podem acompanhar gratuitamente. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

13.1. O CONTRATANTE, além das obrigações contidas na Ata de Registro de Preços, por determinação 
legal, obriga-se a: 

13.1.1. Proporcionar as condições para o CONTRATADO  executar o fornecimento do objeto do 
presente Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais do CONTRATADO  às 
suas dependências. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas do 
CONTRATADO, principalmente as de segurança, inclusive àquelas referentes à 
identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências; 

13.1.2.  Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente 
Termo de Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas; 

13.1.3. Comunicar prontamente ao CONTRATADO  qualquer anormalidade na execução do 
objeto, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 
e condições estabelecidas no presente Termo de Referência; 

13.1.4. Fornecer ao CONTRATADO  todo tipo de informação interna essencial à realização dos 
fornecimentos; 

13.1.5.  Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do 
objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões 
de informação e qualidade exigidos; 

13.1.6. Homologar os fornecimentos executados quando os mesmos estiverem de acordo com 
o especificado no Termo de Referência; 

13.1.7. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO , de acordo com o estabelecido no Item 7, deste 
Termo de Referência; 

13.1.8. Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação prevista no 
contrato administrativo pendente por parte do CONTRATADO , até a completa 
regularização; 

13.1.9. Aplicar ao CONTRATADO  as penalidades da Ata de Registro de Preços e regulamentares 
cabíveis. 



 

 

14. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 

14.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá apresentar amostras físicas dos livros adquiridos na Secretaria Municipal de 
Educação, em até 05 (cinco) dias úteis da sua convocação, que terá data, e horário de sua realização 
divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais fornecedores interessados. 

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO: 

15.1  – As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de vigência de 1 (um) 
ano e poderão ser prorrogadas por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, como prevê 
o artigo 84 da Lei 14.133/2021, e que o adjudicatário cumpra as exigências de regularidade fiscal da Ata 
SRP, devendo a Administração consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo;  

15.2 – A contratação será por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos, sendo que os serviços de fornecimento contínuos poderão ser 
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente 
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, devendo a 
Administração verificar a regularidade fiscal do contratado, consultando o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitindo as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo; 

 

 

 

Magda, 10 de abril de 2024 
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